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Ao Exmo. Senhor Presidente da Câmara Municipal da Serra e demais Edis. 

 

O Vereador que este subscreve, vem, pelas prerrogativas previstas na Lei Orgânica Municipal, 

requerer, após tramitação regimental e devida ciência dada ao Plenário desta Casa de Leis, que seja 

encaminhado ao Senhor Chefe do Poder Executivo o seguinte: 

 

 

 

PROJETO DE LEI        /2025 

 

 

 

DISPÕE SOBRE A PINTURA DE GRAFITE COMO 

FORMA DE EXPRESSÃO ARTÍSTICA NO 

MUNICÍPIO DA SERRA, E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 

 

 

Art. 1º- Fica autorizada a pintura de grafite, como forma de expressão artística nos pilares dos 

viadutos, pontes, passarelas, pistas de skate e muros públicos situados no município da Serra.  

 

Parágrafo único - Os locais públicos de que trata o caput deste artigo serão definidos pela 

administração municipal, que os identificará e os discriminará por região administrativa.  

 

Art. 2º - A pintura de grafite em muros particulares far-se-á independentemente de autorização 

da municipalidade, bastando anuência escrita do proprietário.  

 

Art. 3º - A administração pública determinará a retirada do grafite que propagandeie a 

intolerância e o preconceito de qualquer natureza, a apologia e a incitação ao crime ou às 

práticas ilícitas.  

 

Art. 4º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário. 

 

Sala das sessões “Flodoaldo Borges Miguel”, em 21 de março de 2025 
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VEREADOR PAULINHO DO CHURRASQUINHO (PDT) 
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JUSTIFICATIVA 

 

Por muito tempo visto como um assunto irrelevante ou mera contravenção, atualmente, o grafite já é 

considerado como forma de expressão incluída no âmbito das artes visuais, mais especificamente, da 

street art ou arte urbana - em que o artista aproveita os espaços públicos, criando uma linguagem 

intencional para interferir na cidade.  

Grafite ou grafito (do italiano graffiti, plural de graffito) é o nome dado às inscrições realizadas em 

paredes desde o Império Romano. Considera-se grafite uma inscrição caligrafada ou um desenho 

pintado ou gravado sobre um suporte que não é normalmente previsto para esta finalidade. 

O grafite é uma forma de manifestação artística em espaços públicos. A definição mais popular diz 

que o grafite e um tipo de inscrição realizada em paredes. Dessa maneira temos relatos de vestígios 

do mesmo desde a pré-história. As pinturas rupestres são o primeiro exemplo de grafite que 

encontramos na história da arte. 

Seu aparecimento na idade contemporânea se deu na década de 1970, em Nova Iorque, nos Estados 

Unidos. Alguns jovens começaram a deixar suas marcas nas paredes da cidade, refletindo a realidade 

das ruas. Algum tempo depois essas marcas evoluíram desenvolvendo técnicas e desenhos artísticos. 

A arte foi introduzida no Brasil no final da década de 1970, em São Paulo.  

 

Os brasileiros por sua vez não se contentaram em reproduzir o grafite norte-americano, criando um 

estilo próprio com um toque local. O estilo do grafite brasileiro é reconhecido entre os melhores do 

mundo. O grafite está ligado diretamente a vários movimentos, em especial ao Hip Hop. Para esse 

movimento, o grafite é a forma de expressar a opressão que a humanidade sofre, principalmente, a 

população menos favorecida. 

 

Nesse sentido, as diversas experiências hoje existentes têm concluído que reconhecer e incentivar o 

grafite como arte e permitir que seja empregado em locais públicos contribui para reduzir as 

pichações, trabalhando numa perspectiva de enfrentamento da questão da depredação dos espaços 

urbanos.  

 

É necessário estabelecer conceitos, consultar urbanistas, artistas gráficos e os próprios grafiteiros, 

mas também deve haver espaço para manifestações espontâneas. O vandalismo tem que ser 

reprimido, pois faz mal à cidade, já a manifestação cultural em lugares abertos, contribui e faz parte 

da cultura urbana, tornando a cidade mais acolhedora e agradável para se viver.  

 

Assim, o grafite se apresenta como uma ferramenta para sensibilizar sobre a importância da 

preservação ambiental nas cidades, sendo que o registro destas ações possibilita a reflexão sobre a 

estética urbana, com o objetivo de valorização da arte no espaço público e privado. 
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Diante do exposto, submetemos o presente Projeto de Lei à apreciação das Senhoras e Senhores 

Vereadores, solicitando sua aprovação. 

 

 

Sala das sessões “Flodoaldo Borges Miguel”, em 21 de março de 2025 

 

 

 

PAULO SERGIO FERREIRA DE SOUZA 
VEREADOR PAULINHO DO CHURRASQUINHO (PDT) 

(Documento assinado eletronicamente) 

 

Autenticar documento em https://serra.camarasempapel.com.br/autenticidade 
com o identificador 390037003700380033003A005000, Documento assinado digitalmente 
conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira 

- ICP-Brasil.

mailto:gabinetepaulinhodochurrasquinho@camaraserra.es.gov.br
http://www.camaraserra.es.gov.br/

		2025-03-21T15:14:31-0300




